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                                   O Congresso Nacional decreta: 

           Art. 1º O Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 486 ............................................................................................... 

  ............................................................................................................  

§ 4º Às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte de que trata a 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,  ao 

Microempreendedor Individual de que trata a Lei Complementar nº 128, 

de 19 de dezembro de 2008, e ao empregador pessoa física, que tiverem 

suas atividades suspensas ou afetadas por decisão da administração 

pública local, conforme dispõe o caput deste artigo, acarretando 

paralisação temporária ou definitiva do trabalho, em virtude de 

enfrentamento de emergência de saúde pública de importância 

internacional, especialmente em epidemias ou pandemias, uma vez 

decretado estado de calamidade pública, ficam suspensas, pelo  prazo 

de 90 dias, prorrogáveis por igual período, os débitos ou parcelas 

provenientes dos acordos de natureza trabalhista.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

     A pandemia causada pela Covid-19 (Coronavírus) é um problema de 

saúde pública, que proporciona graves reflexos econômicos. Há uma preocupação 

mundial na adoção de medidas de proteção à população, aparelhamento dos 

sistemas de saúde e de incentivo à economia.  

                  O isolamento social reduz o R0, que é o número básico de 

transmissão, pois cada indivíduo, tendo contato com um número menor de outros, 

infecta menos pessoas. Com isso, há redução importante na velocidade de 

propagação da doença e, também, menos pacientes graves ao mesmo 

tempo, possibilitando que o sistema de saúde consiga lidar com a chegada de 

novos casos. 
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 Se com o isolamento social conseguirmos reduzir o R0 para ao 

redor de 1, ou seja, se cada infectado contaminar apenas 1 outra pessoa, o 

sistema de saúde conseguirá lidar de forma muito melhor com a pandemia. 

     O Ministério da Saúde regulamentou os critérios de isolamento e 

quarentena que deverão ser aplicados pelas autoridades de saúde local para 

pacientes com suspeita ou confirmação de infecção por Coronavírus no Brasil.  

      A política de isolamento apenas não contempla as “atividades 

essenciais” que se caracterizam pela função constitucional de garantir, de forma 

técnica e criteriosa, que a paralisação de atividades não impeça a proteção da 

população e o abastecimento, em especial de alimentos, medicamentos e produtos 

de higiene e limpeza, para todas as regiões do país. 

O Congresso Nacional vem trabalhando para diminuir os impactos 

econômicos, especialmente em virtude da paralização das atividades, do 

enfrentamento à epidemia do Conavírus no país, principalmente no emprego e na 

renda de milhões de brasileiros. 

                  Os efeitos da pandemia da Covid-19, embora evidentemente 

impactem de forma negativa no trabalhador, também prejudicam o empregador.  

                  Há robusto entendimento jurisprudencial no sentido da suspensão do 

pagamento de acordo trabalhista entre funcionário e empregador, sendo o 

adimplemento das parcelas suspensas até o final do estado de calamidade pública 

no país. A Justiça trabalhista precisa ser fiel às relações de trabalho e emprego, 

além de sempre atuar com base nos “princípios da razoabilidade”12 

      No intuito de criar alternativas para mitigar os efeitos negativos na 

economia, especialmente nas relações trabalhistas, durante o atual estado de 

calamidade pública, propomos às microempresas e às empresas de pequeno porte, 

ao microempreendedor individual e ao empregador pessoa física, que tiverem suas 

atividades suspensas ou afetadas por decisão da administração pública local para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional, 

especialmente em epidemias ou pandemias, uma vez decretado estado de 

                                                      
1 https://www.jota.info/tributos-e-empresas/trabalho/justica-acordo-trabalhista-06042020 
2https://www.migalhas.com.br/quentes/322952/jt-sp-homologa-repactuacao-de-acordo-feito-em-
audiencia-diante-da-crise-da-covid-19 

https://www.jota.info/tributos-e-empresas/trabalho/justica-acordo-trabalhista-06042020
https://www.migalhas.com.br/quentes/322952/jt-sp-homologa-repactuacao-de-acordo-feito-em-audiencia-diante-da-crise-da-covid-19
https://www.migalhas.com.br/quentes/322952/jt-sp-homologa-repactuacao-de-acordo-feito-em-audiencia-diante-da-crise-da-covid-19
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calamidade pública, a suspensão pelo  prazo de 90 dias, prorrogáveis por igual 

período, dos débitos ou parcelas  provenientes dos acordos de natureza trabalhista. 

                 Por tudo isso, está mais do que evidente que o presente projeto de lei 

atende aos interesses sociais que deve nortear toda e qualquer iniciativa 

parlamentar, motivo pelo qual estamos certos de contar com o apoio de nossos 

ilustres pares para a sua aprovação. 

 

Sala das sessões, em        de                     de 2020. 

 

Deputado NEREU CRISPIM 

                                                              PSL/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 486. No caso de paralisação temporária ou definitiva do trabalho, motivada 

por ato de autoridade municipal, estadual ou federal, ou pela promulgação de lei ou resolução 

que impossibilite a continuação da atividade, prevalecerá o pagamento da indenização, que 

ficará a cargo do governo responsável. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

1.530, de 26/12/1951) 

§ 1º Sempre que o empregador invocar em sua defesa o preceito do presente 

artigo, o tribunal do trabalho competente notificará a pessoa de direito público apontada como 

responsável pela paralisação do trabalho, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, alegue o que 

entender devido, passando a figurar no processo como chamada à autoria. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 6.110, de 16/12/1943) 

§ 2º Sempre que a parte interessada, firmada em documento hábil, invocar defesa 

baseada na disposição deste artigo e indicar qual o juiz competente, será ouvida a parte 

contrária, para, dentro de 3 (três) dias, falar sobre essa alegação. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 6.110, de 16/12/1943, com redação dada pela Lei nº 1.530, de 26/12/1951) 

§ 3º Verificada qual a autoridade responsável, a Junta de Conciliação ou Juiz dar-

se-á por incompetente, remetendo os autos ao Juiz Privativo da Fazenda, perante o qual 

correrá o feito nos termos previstos no processo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

1.530, de 26/12/1951) 

 

CAPÍTULO VI 

DO AVISO PRÉVIO 

(Vide Lei nº 12.506, de 11/10/2011) 

 

Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser 

rescindir o contrato, deverá avisar a outra da sua resolução, com a antecedência mínima de: 

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 1.530, de 26/12/1951) (Vide art. 7º, XXI, da Constituição 

Federal de 1988) 

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 

doze meses de serviço na empresa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 1.530, de 

26/12/1951) 

§ 1º A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito 

aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida, sempre, a integração desse período 

no seu tempo de serviço. 

§ 2º A falta de aviso prévio por parte do empregado, dá ao empregador direito de 

descontar os salários correspondentes ao prazo respectivo. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1530-26-dezembro-1951-362055-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1530-26-dezembro-1951-362055-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6110-16-dezembro-1943-416149-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6110-16-dezembro-1943-416149-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6110-16-dezembro-1943-416149-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6110-16-dezembro-1943-416149-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1530-26-dezembro-1951-362055-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1530-26-dezembro-1951-362055-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1530-26-dezembro-1951-362055-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12506-11-outubro-2011-611572-publicacaooriginal-133781-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1530-26-dezembro-1951-362055-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1530-26-dezembro-1951-362055-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1530-26-dezembro-1951-362055-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1530-26-dezembro-1951-362055-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 3º Em se tratando de salário pago na base de tarefa, o cálculo, para os efeitos 

dos parágrafos anteriores, será feito de acordo com a média dos últimos doze meses de 

serviço. 

§ 4º É devido o aviso prévio na despedida indireta. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 7.108, de 5/7/1983) 

§ 5º O valor das horas extraordinárias habituais integra o aviso prévio indenizado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.218, de 11/4/2001) 

§ 6º O reajustamento salarial coletivo, determinado no curso do aviso prévio, 

beneficia o empregado pré-avisado da despedida, mesmo que tenha recebido antecipadamente 

os salários correspondentes ao período do aviso, que integra seu tempo de serviço para todos 

os efeitos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.218, de 11/4/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7108-5-julho-1983-356958-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7108-5-julho-1983-356958-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10218-11-abril-2001-358173-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10218-11-abril-2001-358173-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 

regras de inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a 

instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para 

cumprimento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de 

que trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos 

adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de 

documentos, realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a 

nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos 

e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e 

do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na 

forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade 

orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento 

e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas 

as demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma 

da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos 

órgãos e entidades vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da 

contribuição para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a 

descontada dos trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS e outras informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - 

MTE, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, 

observado o disposto no § 7º deste artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de 

forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12792-28-marco-2013-775597-publicacaooriginal-139327-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2841/2020 

Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste 

artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 

recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos 

débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, altera as Leis nºs 8.212, de 

24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 

1991, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

Código Civil, 8.029, de 12 de abril de 1990, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes modificações:  

 

"Art. 13. ...................................................................................  

 

§ 1º ..........................................................................................  

.................................................................................................  

 

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de 

pequeno porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado 

mediante aplicação da tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 25. ...................................................................................  

 

Parágrafo único. A declaração de que trata o caput deste artigo constitui 

confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos 

tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das 

informações nela prestadas." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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